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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CEA.RÁ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.' O1/2022-SEMED

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS: E.E.F
PROFESSORA ALAIDE BAjiROSO NUNES E E.E.l.F
ARMA GTSLANE SIMOES CAMPOS, E DE 4MPLTAÇAO
DA ESCOLA C.E.B. MARCELLA MARCA TERCEIRO
BENTO CUASQUU, NA SEDE DO MUNTCTP10 DE
TIANGUA-CE.
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PREFEiTUliA MUNICIPAL DE TIANGUA
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA N.' O1/2022-SEMED

ESTADO DO CEIRA

A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tíanguá, através da Comissão Permanente de
Licitação, toma público. que no diit 28 de março de 2022, às 08h30min, na sala de reuniões da Comissão de
Licieaçãa, situado à Av. h/ oisés b4oita n' 785 -- Baia'o Nenê P ácido - Tiaaguá-Cg, reaiizafá imitação na
modalidade de CONCORRÊNCIA PUBLICA, no regime de execução indireta por empreitada por preço
global, do tipo menor preço por lote, quando estará recebendo a documentação de habilitação e propostas de
preços, de acordo com u exigências da Lei Federal a.' 8.666/93 de 2} de Junho de i993. suas alterações
posteriores e, atualizada pela Lei Federaln.' 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei Complementar n' 123/2006 - Lei
Geralda Miçroempresa, çom as alterações da Lei Complementar n' 147/2014, bem como das condições o cláusula
seguintes:
Recebimento dos envelopes até às 08h30min e abertura dos envelopes às 08h30mitido dia acima mencionado.
!ate④am o presente Edi⑩}
a) Anexo 1 -- Prajeto Básico -- Memorial Descritivo/Especiüiçações técnicas, Planilha de Orçamento,
Cronograma Físico-Financeiro, Composição da Bt)l, Demonstrativo dos Encargos Sociais, Memorial de cálculo,

b) Anexo l.A -- ART - Anotação de Responsabilidade Técnica:
c) Anexo ll Minuta do contrato;
d) Anexo lli-- MODELOS:

+ A -- Declaração de cumprimento do Incisa XXXllldo art. 7' da Constituição Federal;
B -- Dwlaraçãe de inexistência de fato ilnpeditive de padiçípar de !imitações au de cantr&tⓑ com qualquer
órgão da Administração Pública;
C -- Declaração de enquadramento como Microetnpresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -- EPP;
i) -- Cara proposta;
E -- Planilha de encargos sociais;
F -- Composição da taxa de BDl;
G -- Relação da equipe técnica;
H -- Relação das máquinas c equipamentos.

1. DO OBJETO DAI.TCITAÇAO
1.1. 0 objcto da licitação é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA .E AMPLIAÇÃO DAS
ESCOLAS: E.E.F. PROFESSORA ALAÚDE BARROCO NUNES E E.E.f.F. iRNIÃ GISLANE SfMÕES
CAMPOS, E DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA C.E.B. MARCEILA MAMA TERCEIRO BENTO CUASQUP,
NA SEDE DO MUNICIPK) DE TIANGUA-CE, çonfarme pro.teta. especificações e orçamento, sendo:

Av, Moldes Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará UWW:!iê.nada:a
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 -- cone: (8y) 3671-2888
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CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA E.E.F. PROFESSORA ALAÚDE BARROS0 NUNES, NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE TiÂNGUA-CE.

(Quinhentos e trinta e
quatro mil, setecentos e

nove centavos )

11
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPÍ CAÇÃO DA
ESCOLA E.E.l.F. IRMÃ GISLANE SIMÕES CAMPOS, NA SEDE DO
MtJNIC@lO DE I'IANGUA-CE

R$ 582.865,93

dois mil. oitocentos e
sessenta e cinco reais e

[11
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AhlPLIAÇÀO DA ESCOLA
C.E.B. MARCELLA MAMA TERCEIRO BENTO CUA$Qy:E NA SEl2E (Novecentos e sete mil.
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2. CONDIÇÕES DE p,àRTICIPAÇÃO
2.1. Podem participar desta licitação toda pessoa física ou jurídica regularmente estabelecida na País, que sqa
especializada e credenciada na execução de obras de construção civil, e como tal devidamente íwonhecida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -- CAU, e que
satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.2, Pata participarem, o$ teressados deverão çonlpíovaf o seu endereço e suas illstaiações Hsicas internas,
através de média impressa ou eletr6nica, em que conste a fachada frontal do prédio e seu entomo, e todas as
instalações intimas disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades, compatíveis com o objeto licitada(esta
comprovação servirá apenas para averiguação da existência da mesma, a não apresentação não impedirá a
participação)
2.3. Não poderão participar desta licitação as empresas declaradas inidâneas e impedidas de contratar com a
Administração Pública.
2.4. A ]icita &, desejando apresentar proposto, deverá faze-!o mediante um único represe11tante, q e deverá se
identificar no ato da abertura da licitação, através de procuração pública ou particular, Gom finda reconhecida,
outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação
2.5. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa física represente mais de uma licitante, mesmo
dispondo de procuração iegní, nem que apresente mais de uma proposta para participar da licitação, mesmo sendo
apenas mensageiro. Todos os representantes das licitantes, sejam procuradores ou simplesmente
mensageiros, deverão se identificar com documento de identificação com fato.
2.6. A }ici a! te que des4ar eavi saa docameiltação e proposta deverá faze-!o com 8 devida an③cedêaçia, pam,
recebimento no prazo e horário estipulado no preâmbulo, enviando pelo correio endereçada a Comissão de
Licitação com a\isa de recebimento.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregar à Comissão de Licitação no local e hora já apontados no preâmbulo do
presente [:dita[ em envelopes devidamente separados: lacrados e indevassáveis. contenda em sua parte frontal,
além da. razão soda!, os dizeres graíados=

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
MUNICIPAL DE TIANGUÁP:

CONCORjtÊNCIA PÚBLICA N.' O1/2022-SEAIED
1)1A 28/03/2022 AS 08b30min

ENVELOPE N.' O]- DOCUMENTOS DE ]íABIL]TAÇAO
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N.'
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
CONCORRÊNCIA PÚBI.ICA N.' O1/2022-SEMED
ABERTURA ])IA 28/03/2022 ÁS 08h30min
ENVELOPE N.' Q2 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N.'

4. DA HABILITAÇÃO
4.1. Para habilitação, deverão as empwsas :içitantes apresentar os documentos abaixo relacionados, no envelope
n' 6i -- l)ocumentos de Rabi:ilação, em uma única via, em original ou cópias devidamente autenticadas:
4. 1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Documento de Identificação Oüicialcom foto de todos os sócios:
b) Registro comercial, no caso de empresa individual
c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. em se tratando de
sociedades oomefciais, e, no çmo de sociedades paf anões. acampa haja d documentos de eleição dç seus
administrad ares.
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica CNPJ:
4.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Estadual, relativo à sede da liçitante,
pertinente ao $eu ramo de atividade e compatível com o obieto conbatua!;
b) Prova de regularidade para ccm a ramada Federal -- através de CeKidãc Coayunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Receita
Federaldo Brasil;
c) Prova de regularidade çom a Fazendel Estadua] aüavés da Certidão Negativa do Débitos Estaduais,
emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado, da sede da empresa;
d} Prova de regularidade com a Fazenda Municipa! através da Certidão Negativa de Tributos Municipais,
emitida peia SwfeÍaria de Finanças do Município, da sede da empresa;
e) Prova de regularidade junto aa Fundo de Garantia por 'j'empa de Serviço(FGTS) através da Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Económica Federal.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidas perante a Justiça da Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro órgão da
J atiça do Trabalho.
4.1.3 . DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição çom o Conselho Regional de llngenharia e Agronomia CRER ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo -- CAU, na sede da empresa licitante, da liçitanto e de seus respectivos responsáveis
técnicos

Comprovação de capacidade técnico-operacional da llcitante para desempenho de atividade pertinente e
compatível çclm o oQeto da icitaçãc através de atestado fofnmidc por pessoa jurídica de direito pÍtblico ou
privado, que figure o nome da empresa como contratada, que comprove que a licitante tenha executado
satisfatoriamente obras e sewiços de características semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir:
b. ] ) Para o ].OTE ]

b.l.l) Armadura CA-25 Média, com peso de no mínimo 840,00kg:
b.1.2) Forma plana chapa compensada plastificada, cam área de no mínimo 81).QQm2;
b.1.3) Alvenaria de ti.leio cerâmico furado, com área de no mínimo }78,Q6m2;
b.1.4) Piso industrial, com área de no mínimo 95,01)m2;
b.] .5) Telha cerâmica, com área de no mínimo 145,1)0m2;
b.1.6) Laje pré-fabricada, com área de no mínimo 145,00m2. ,,

b.2) Para o LOTE ll: ,r)/
b.2,}) Annadur'a CA-2S Média, cem pesa de no mínimo 7Q8,8Qkg; Rr
b.2.2) Forma plana chapa compensada plastificada, com área de no nt8iimo 80,00m2;

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 guá - Cearâ
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b.2.3) Alvenaria de tijolo cerâmico flirado, com área de no mínimo 180,00m2;
b.2.4) Piso industría], com área de no mínimo ]25,00xn2;
b.2.5) Te]ha cerâmica, com área de no mínimo ] 65,00m2;
b.2.6) Laje pré-fabricada, com área de no mínimo 165,00m2.
Para o LOTE lll
b.3.}} Armadura CA-25 $#édia, cem peso de no mínimo í.325,$01q;
b.3.2) Forma plana chapa compensada plastificada, com área de no mínimo 80,00m2;
b.3.3) Alvenaria de tijolo cerâmico furado, com área de no mínimo 2ó5,00m2;
b.3.4) Piso industrial, com área de no mínimo 230,00m2;
b.3.S) Calçada de proteção com base de concreto, comi área de no mínimo 40,00m2;
b.3.6) Telha cerâmica, com área de ao mínimo 275,01}m2}
b.3.7) Laje pré-fabricada, çom área de no mínimo 28e,eGw2.

c) Atestado técnico fomeçido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e
certificado na entidade profissional competente -- CREA ou CAU, que comprove que a licitante possui em seu
quadro permanente profissionalque tenha executado obra e sewiços semelhantes com o objeto ora licitada, com a$
seguintes características ou superior:
ç.t} Para o LOTE l:

c. .]) Andadura CA-25 $iédia;
c.1.2) Forma plana chapa compensada plastificada;
c.] .3) Alvenaria de tijolo cerâmico furado;
c.1.4) Piso industrial;
c.1.5) Telha cerâmica;
c.] .6) Laje pi6-fabücada.

c.2} i'ara o LO ]'E íí:
c,2.1) Armadura CA-25 Média;
c.2.2) Forma plana chapa compensada plastificada;
c.2.3) Alvenaria de tijolo cerâmico furado;
c.2.4) Piso industrial;
c.2.5) Telha cerâmica;
c.2.6) Laje pré-fabricada.

c.3) Para o LOTE lll:
c.3.1) Armadura CA-25 Média;
c.3.2) Forma plana chapa compensada plastificada;
c.3.3) Alvenaria de tijolo cerâmico furado;
c.3.4) Piso industria!;
c.3.5) Calçada de proteçãa com base de concreto;
c.3.6) Telha cerâmica;
c.3.7) Laje pré-fabricada.

c.4) No caso de o responsável técnico não constar da relação de responsáveis técnicosjunta ao CRIA, o acervo
do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa através de
um dos seguintes documentos:

c.4.í} Apresentação da Cadeira de 'rrabaiho ou âlçha de registro de empwgados do Ministério do
Trabalho; ou
c.4.2) Comprovação da participação soçietária, no caso de sócio, através de cópia da Contrato Social; ou
c.4.3) Contrato de prestação de serviços; ou
c.4.4) Declaração de contratação futura do proíissionaldetentor do atestado apresentado, acompanhada da
aauê cia deste(Acórdão 1446/2Q{5 - Pieaáric}.

d) Não serão aceitas CEiRTIDOES DE ACERVO TECNÍCO ou ATESTADOS de Prometo.
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras
e) Sob pena de habilita.ção das licitantes inR'ingentes. visando preservar o sigilo das propostas
indicação/participação neste certame de um mesmo responsável técnico para mais de uln licitante
será veriüiçada no julgajnento das propostas de preços, onde poderá ser evidenciada eventual
deeor&acia de o mesmo responsáve! técnico subscrever proposta para mais de um píopoaeate,

Av. Moíses Moita, 785 -- Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 -- Tianguá - Ceará
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4.I .4. DA QUAIIffêX IÃÕIêÕ&ÕMIIIX . FINANCEIRA
a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, .iá exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprove a boa situação ânanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oHtciais, quando encerrado há mais de 03(três) meses da
data de apresentação da proposta;
a,] ) Observações: serão considerados aceitas como na forma da ]ei o balanço patrimoniale demonstrações

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76(sociedade anónima):
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jomalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da liçitante

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LTDA):
Por fotocópia do ]ivro Diário, inclusive com os Tempos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autentiwdo na Junta Comerçia! da sede ou domicílio da !íçitante ou em outra órgão equivalente; au
Fotwópia do Balanço e das í)emonstrações eontábeis devidamente registrados ou autenticadas na Ji.mta

Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 -

estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou,
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Colnercia! da sede ou domicílio da licitante.
a-1.4} Sociedade criada no exercício em curso:

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado au autenticado na Junta Comercial da sede ou
dom;çílio da licitante;

O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente regístrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.
a.2) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes;

í. L}QU}OEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) ; (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

n. UQuroEZ CORRENTE (LC)
LC ;(AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1:00

111. SOLVENCIA GERAL (SG)
SG = (AT) : (PC 1- nLP) MAIOR 0U IGUAL A l,QQ

ANDE:
AC ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
EI,P EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT ATIVO TOI'AL
LG L}Qul0EZ GEitAL
LC LIQUIDEZ CORRilNTE
SG SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Quanto à qua]ificação econâmiço-financeira na tocante à exigência de ba]anço patrimonia], esclarecemos o
devido entendimento acerca do prazo de va]idade do mesmo. Por meio do Acórdão 1]6/2016-Plenário,
posteriormente referenciado pejo recente Acórdão 2,145/17-Plenário, o TCU
que prima pela regra pmvista no instrumento convocatória. No caso:

Av. Moises Moita, 785 -- Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 -- Tianguá -
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;(.-) refutando argumento da representante que ')teg})á que a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando
já teriam que ser apresentados os demonstrativos ano contábil de
referência, o Trib\inalentendeu que deveriam ser sopesados ouü'os
princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade, frente a
un} rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer caldo
válidas ambas a$ datas, tanto a do Código Civil, qi.:anta & da
Instrução Nonnativa da Receita Federal."(Acórdão TCU
2 . 145/17-Plenário)

a.4) Dessa forma. esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de maio para as
empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útil do mês de julho de
2Q21, conforme !nstrução Normativa Rl?B 2.Q23, de 28 de abril de 2021; e 30 de abril àquelas que não o
utilizam.
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata pma a pessoa jurídica, expedida pelo distribuidor da sede da
licitante:

c) Comprovação de Caução de Guantia de Participação. no valor de R$ 5.347,1S(cinco mil, trezentos e
quarenta e sete reais e quinze centavos) para o LOTE í: RS 5.828,65(cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais
e sessenta e cinco centavos) para o LOTE ]]; e R$ 9.072,]6(nove mil, setenta e dois reais e dezesseis centavos)
para a LOTE ]]], válida por período não inferior a 60(sessenta) dias: contados a partir da data prevista neste edital
pam reeeb;!Bentos dos envelopes de documentação e propostas de preços, sendo a mesma ibefada após a
adjudicação e contratação do oQeto da }icitaçãa
Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:
c.l. CAUÇÃO EA4 1)INHEIRO ajicitante f'ará a comprovação junto à Tesouraria, mediante a apresentação de
depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação Municipal -- DAM, solicitado no Setor de Tributos desta
municipalidade, ou através de Transferência Eletrânica para o Banco do Brasil: Ag.: 1157-6, C/C 43.647-X, CNPJ=
07.735.178/0001-20, em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá, referente à Concorrência Pública n' 01/2022-

ç.2. CAUÇÃO EN{ TÍTULOS DA DIVIDA I'UBL}CA -- a gam tia devera vir aconpa\cada, obrigatoriamente, dm
seguintes çomprovações:

c.2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no
balanço patrimonialda licitante;

c.2.2. Apresenta' documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando
a coneção atualizada monetariamente do título, o seu valor será obtido clonslderando a cotação vigente do terceiro
dia útilanterior à data para recebimento dos envelopes.

c.2.3. Serão aceitas apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob
neahuin aspwta. até a data çoíwspoadente ao prazo de validade da proposta de preços

c.2.4. Presume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitartte, a Prefeitura Municipal de Tianguá se reserva
o direito de averiguar a sua autenticidade, em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao
Ministério Público.
c.3. FIANÇA BANCÁRIA A licitante entregará o documento original fomecida pela instituição que a cançedeu,
no qualconstará:

3.1 -- Beneficiário: Prefeitura Municipalde Tianguá
3.2 -- dueto: Ga nua de Participação aa Concorrência Pública n' Oli/2Q22-SElyEI),
3-3 Valor: R$ 5.347,15(cinco mii, trezentos e quarenta e sete reais e quina centavos) pam o LOTE í;

R$ 5.828,65 (cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos) para o LOTE 11; e RS
9.072,16(nove mil, setenta e dois reais e dezasseis centavos) para o LOTE lll.

3.4 -- Prazo de validade: mínimo 60 (sessenta) dias período de / /2022 a
3,5 Que a libcração será feita mediante a devolução pela Prof'eitura Municipetl de Tianguá do documento

originalou, automaticamente, após decorrido o prazo de validade da carta.

SEMED
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c.4. SEGURO-GARANTIA -- através de apólice em nome da Prefeitura Muni
mínima de 60(sessenta) dias, no valor supracitadc].
d) So a liçitante retirar sua proposta após a fhsc de habilitação a caução de garantia de participação será rçvertida
pam Q Tesouro ),4uaicipa! da Prefeitura ã4 aicipa de Tianguá
4.1.5. Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXlll do Art.7' da Constituição Federal,
que não mantém relação de trabalho soturno, perigoso ou insalubre cojn menor de 18(dezoito) anos e de qualquer
trabalho com menor de 14(catorze) anos, sal\o na condição de aprendiz.
4.1.6. Declaração de que não há fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar çüm qualquer órgão da
Admiaistmção Pública, obrigando-se a ia$olmar a superveniêac a de ocorrências posteriores.
4.] .7. Declaração da licitante, que se enquadra como microempmsa ou empresa de pequeno porte, quando for o
caso, íimlada por responsável legal da licitante, para se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei
Complementar n' 123/2006 Lei Geral da Miçroempresa, çom as alterações da Lei Complementar n' 147/2014,
confortne Modelo "C" deste Edital
4.2. p'aa as empresas que estala:n reguiamlente inscri&s nQ Cadmtro de Foraecedoíes e Prestadores de Sewiços
da Prefeitura Municipal de Tianguá, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC,
acompanhado da Comprovação de Validade da Documentação apresentada paro o registro ou sua
atualização, substitui a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ainda, substituir a
qualificação económico-financeira no todo ou em parte, desde que na comprovação de validade da
documentação a?r'cseatada pa:"a Q registr0 8u atualização, constem os documentos que as compro'vem.
4.3. A lícítante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências estará habilitada a
prosseguir no processo licitatório.
4.4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração comprovando esta condição,
tendo sido declarada vencedora do certame, e havendo alguma restrição na sua comprovação da regularidade Hisca}
e abaih;sta, ço bnne ikm 4.}.3, seü í] e assegamda Q prazo de OS (çi co dias uteis, cago ten o iaiçia
corresponderá ao momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogâveis por igual período, desde que
sqa requerido pelo interessado, de forma motivada, e ac.eito pela Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas çom
efeito de certidão negativa, para a comprovação da habilitação e a respectiva contratação.
4-4.1. A aãc regularização da doçume pagão, nc prazo previsão no item a teí cr, implicará decadência do direito à
conüatação, sem prquízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar osjiçitantes remanesçontes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato; ou
revogar a licitação.
4.5. A Comissão poderá solicitar originais de documentos já autenticadas, para fins de verificação, sendo a
lícita íe obrigada ê apfewatá-ics no prazo máximo de 48(quarenta e oito) hams cantados a partir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo ser considerada habilitada.
4.6. Quando todas as licitantes forem inabijitadas, é facultado a Comissão fixar o prazo de 08(oito) dias úteis, para
a apresentação de documentação escoimada na$ causas que pro\oraram a habilitação.

N".

5. »A PROPOSTA BE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n". 02 -- Proposta de Preços. em linguagem técnica,
clara e sem usuras. em no mínimo 01(uma) via. em papeltimbrado da finda, observando-se o seguinte:
a) Data de apresentação(da abertura da licitação);
b) Identificação do liçitante;
ç} í)iwri: ilação completa dos serviços:
d) Valores unitários em algKismo e global, em algarismo e por extenso. em reais;
e) Prazo para conclusão de todos os serviços em dias;
f) Declaração de que nos preços olêreçidos, estão incluídas todas as despesas de farnecimenta dos materiais
e mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros;
g) Deçiaração que visitou os ideais dos sewiços, e que limou çonhecimen o de todas as facilidades e
diHlculdades para execução dos serviços, não se admitindo, posteriomlente: o desconhecimento do local dos
serviços çomojustificativa para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato;
h) Prazo de validade da proposta. não inferior a 60(sessenta) dias;
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i) Àsiinatura ideiitiíhãveído signatário (sabre o cnimbo ou equivalente), que dexlerá s;;8:1;;&iiávellegal
pela Empresa. Vale ressaltar que as Planilhas de Custos da Líciünte deverão ser preenchidas e assinadas ainda por
profissionalcompetente, conforme os Ans. 13 e 14 da Lei 5194/1966;
j) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas
decimais;
k) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado,
contendo todos os iosumos e oeãcieates de produtividade necessários à execução de cada sewiço, quais soam
ecluipamentos, mão.de-obra, lota ização de encargos sociais, insultos, transportes. BDÍ, totaiização de in postos e
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos será aços;
1) Cronograma físico-financeira;
m) Planílha analítica de encargos sociais;
n) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e [)esposas Indiretas), conforme recomendações do
Tribunalde Contas da União -- TCU;
o) Relação da equipe técnica que se encarregará das obras e serviços, com a respectiva função;
p) Reiaçãa dos equipamen os e máq iras, com as respeçtivm carmterístiça$, e dwlamção que eshfão à
disposição para executarem os serviços.
5.2. As exigência contidas nm letras a, b, c, d, e, f, g, h e i poderão ser apresentada conforme Modelo "D" de
Carta-Proposta.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços será no dia,
hora e }ocalprevisto no preâmbulo deste Edita!.
6.2. Após o Presidente áa Comissão devia r eacelmdo o prazo para o recebimento dos envelopes, :3ão serão
aceitas quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será pemtitido que se
taça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo originaldos mesmos.
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a aberttlra dos envelopes n'. 01 --
Documentos de Habilitação e fará o exame e confedncia destes de acordo com as exigências deste Edital, os quais
serão rubricados pela Comissão de Licitação e çolaçados à disposição dos representantes das liçitantes, para que os
examinam e os mbriquem.
6.4. .A Comissão examinará possíveis apontar entes feitos por representantes das !ícitantes, manifestando-se sobre
o seu acatamento ou não. Em seguida, fará o .julgamento dos documentos apresentados. Caso estqa:n presentes os
representantes de todas as licitantes o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação do restlltado da
Habilitação, fundamentando a decisão, caso çantrário divulgara, também: através da publicação na Diário Oficial
do Município. Se todos estiverem presentes e/ou declinaram do direito de interpor quaisquer recursos contra a
decisão anunciada de habilitação, a Comissão a seu critério poderá passar para a fase de abertura dos envelopes n'
02 -- Propostas de Preços, na mesma sessão, caso não abdiquem do direito de interpor recurso, a Comissão abrirá o
prazo para interposição de recursos con$omte art. IQ9, Incisa le alínea a da Lei n'. 8666/93 com suas alterações

6.5. Após decorrido o prazo para interposição de recursos ou prover;da a decisão sot)re os recursos interpostos a
Comissão marcará a data e horário em que dará o prosseguimento ao processo licitatório, divulgando com
antecedência mínima de 24(vinte e quaüo) horas para as licitantes
6.6. Caso a sessão soja suspensa os envelopes n'. 02 -- Propostas de Preços serão rubricados pela Comissão de
Licitação e licitantes, ficando sob a guarda da Comissão para prosseguimento posterior do certame licitatório.
6.7. Encerrada a fase de habilitação e abertos os envelopes das propostas de preços, não caberá desistência de
proposta, salvo por motivo devidamente justificado de fato supor'eniente e aceito pela Comissão
6.8. Abetos os env'eiopes B'. 82 -- Propor de ?wço$, a$ propostas serão lidas pata conhecimento de todos e
juntamente com os demais documentos serão rubricados pela Comissão e colocados à disposição das licitantes
para examinarem e as rubricarem
6.9. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem crescente dos preços ofertados.
6.10. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Comissão de Licitação, na presença dos

tes das liçitantes.
6.11. À Comissão é facultada qualquer sessão mediante motivo devidamente justiülcado e manar sua

para outra ocasião, faze:ldc consür esta decisão em ata.
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6.12. A Comissão poderá, para analisar os documentos de habilitação, as propostas de preços 6 0utrõê"üocBíMentos,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências, a fim de obter mais infomiações para
fundamentar suas decisões.
6.13 . Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos licitatórios.
6.14. Todos os julgamentos de habilitação e de propostas de preços bem como avisos diversos do certame
serão devidamente publicados no Diário 06icíaldo Município: hüüs://lwwwliaaeu4.çç. Qy.br4r(jiariooficial/ .

7. DO CR]TÉIUO DE JtJLGAMENTO
7.1 . A licitação será julgada pelo critério de »IENOR PREÇO POR LOTE
7.2. Não serão levadas em consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que flzeKm referência as de
outros }iciiantes. O }içitante que prolluser redução de preços em relação à proposta de Quilo iiçitante terá a sua
imediatamente desçlassi6icada

7,3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o eaor preço pof bote, e atender as exigências deste
Edita!, e que apresente os preços uititár;os propostos em sintonia com as composições de preços tlaitários
apresentad®.
7.4. No caso de empate orttrc duas ou mais propostas, a c assifiçação se fará. por sorteio, em sessão pública, para o
qual todos os ltcíüntes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, observadas as
condições de preferência para a miçroempresa e empresa de pequeno porte.
7.5. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte nms condições de empate de
propostas
7.5.1. Havendcl empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição.
7.5.1.1. Elntende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pⓓqueno porte soam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
7,5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte fomla:
7.5.3.] . A miçruempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que c.oeste em ata sua intenção,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitada;
7.S.3.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na fomla do subitem anterior,
serão convoçadm as remanescentes, na ordem classíncatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo de dois

7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta
7.S.3.4. na hipótese da não çontrataçãa da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitada será
adjudicado eln favor da proposta originalmente vencedom do certame.
7.6. No cmo de divergência enfie o valor numérico e por extenso, pfeva mera o seguodo.
7.7. Serão desciassi$çadas as propostas:
a) que nãa atenderem a$ exigências deste Editais
b) çcm preços siiperiofes aas valores maxi! os admitidos no Ediüí:
c) eam preços manifestamente inexequiveis. assim considerados aqueles que não venitam a ter demonstrada
sua \ iabitidade através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexequíveis quando as valores sejam inferiores a 70%(setenta por cento) da
menor dos seguitttes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%(cinquenta por cento) do valor do orçamento
básico; ou
b) do valor do orçamento básico.
7.9. Quedo toda as propostas tarem desçlassiüicadas. a Comissão poderá fixar aos liçitantes o prazo de 08 (oito)
dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, na$ causas que ensejaram a
desclassitloação
7.10. O resultado de julgamento final será devidamente publicado no Diário (ll9éial do Município
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8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDA DE DOS PREÇOS
8,1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no mercado, aten.

8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real -- RS.
8.3. Deverão ser computados nos preços propostos o fomecimento dos materiais e mão de obra, equipamentos:
maquinarias e ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, taxas, seguros e impostos:
inclusive fretes, que serão de totalresponsabilidade da Contratada.
8.4, Os preços unitários e totais máximos admitidos são os do orçamento básico da Secretaria de Educação.

9.] . A Secretaria de Educação da Prefeitum Municipal de Tianguá homalagará o resultado da licitação e
adjudiçará o objeto da presente licitante à empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Edital
9.2. A adjudicação dos serviços, objeto desta licitação, efetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de Contratante e Contratada, e do qual f'anão parte o
presente Editale seus anexos, independeatelnente de trznsct;ção.
9.3. A Secreta'ia de Eduwção da Prefeitura Municipa! de Tiailguá resewa«se ao direito de cancelar esta
Concorrência Pública a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos licitantes caiba qualquer
direito a indenização ou rcssarcimentos .

[O. DAS IMPUGNAÇÕES AO INSTR UMENTO CONVOCATÓ]UO
[O.] . A impugnação perante a Comissão de Licitação, por ]icitantes, dos tem)os do presente E:ditam, por
iaeguÍaidades, falhas ou vícios, deverá se e$etivar até o segundo dia úti! ⑤terior à data geada para. a abertura dos
envelopes de habilitação, sob pena de decadência do direito de impugnação posterior.
l0.2. A interposição de impugnações não impedirá a participação dos interessados no processo licitatório.
l0.3. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por terceiros não licitantes, dos termos do presente Edital,
por irregularidades, deverá se efetivar até o quinto dia útil anterior à data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, sob pena de decadência do direito de impugnação posterior, devendo a Comissão julgar e responder
em até 03 (üês) dim úteis.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
ll.l. l)as decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá rçcursa nos casos de;
a) habilitação e/ou inabilítação;
b) julgajnento das propostas
11.2. Os recursos grão processados de acordo çom Q que estabe]eçe o ait. ] 09 da Lei n'. 8666/93 e suas alterações
posteriores
11.3. 11avendo recurso referente à fase de habilitação, os ettvelopes contendo as propostas de todas as licitantes,
inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão até o julgamento do recurso interposto, Apreciado o
recurso, e caso h4a a habilitação de qualquerjicitante, esta deverá no prazo de até 30 (trinta) dias retirar o seu
envelope n'. C)2 -- Proposh de Preços: após este prazo, caso não seja retirado, o envelope será destruído
11.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação e interpostos iDediante petição subscrita por
representante !ega! da recorrente, contendo as razões de fato e de direito com m quais desça impugnar a decisão
proferida
11.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão de Licitação, no devido prazo legal, não sendo conhecidos
os interpostos fora do prazo legal ou em outro órgão da Administração.

12. CONDIÇÕES FAltA ASSINATURA DO CONTRATO
12.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo de cinco dias úteis da expedição do
ata de convocação, ?oleado esse prazo se:' proKcgado por uma vez a pedido do i teressado durante o seu
tmnsçurso e desde que ocona motivo justificado aceito peia Administração. Se deçonido esse prazo, a iiçit te
vencedora não comparecer, decaíra do direito à contratação G sofrerá as sanções previstas em Lei, e ainda será
penalizada com multa de 20%(vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada a Administração,
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con.lidar sucessivamente, por ordem de classiHlcação, as demais licitantes que ficarão slbÓçitas ©r ]lleimas
condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a licitação indepenaêãtéüente das
penalidades aplicadas.
}2.2. ?afa garafitir a execução das obras e serviços a CON'l"ltATADÀ prestará Caução de Garantia, em dinheiro,
ou em títulos da dívida pública, ou em fiança bancária, ou em seguro garantia, no valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do \ açor ora contratado(a ser efetivado antes da assinatura do contrato, válida por período não
inferior a 60(sessenta) dias após a vigência do contrato), que será devolvida quando do recebimento definitivo das
obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidas.
12.2.}. A Caução de Garanl:ia deverá $ef prestada apó:s 6 ato de convocação para assinatuM do co trata.
12.3. O prazo de execução do presente contrato será de 180(cento e oitenta) dias para o LOTE 1;] 80(cento e
oitenta) dias para Q LOTE 11; e 180(cento e oitenta) dias para o LOTE 111, cantados a partir da data de ordem
de início dos serviços. E de vigência de 270(duzentos e setenta) dias para o LOTE 1; 270(duzentos e setenta)
dias para o LOTE 11; e 270(duzentos e setenta) dias para o LOTE 111, a partir da data da assinatura do

12.q. O prazo pwa início das obras e serviços peia Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
recebimento da ordem de início dos serviços
12.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, lIGam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos .

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
13.]. . Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dar se á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tomará deüjnitivo 60(sessenta) dias após. através de Temia de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estalam em perfeitas condições de
faacionameRto e usa, e executadas de acordo çom os p:abetos e esp ciãçações técnicas. Se, neste período, fot'
constatada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício na execução dos serviços, a CONTRATADA é
obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.

14. DOS PAGAMENTOS - PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.
14.!. O pagamento ac veacedof será e$etuado através de cheque aDmiRa! ou através de ordem de crédito após a
apresentação das respectivas Noras Fiscais de Sewiços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução das obras e
serviços, através de medições mensais
14.2. O preza para pagamento será de até 30(trinta) dias a contar da entrega da documentação completa na
Tesouraria
}4.3. Os preços serão üxcs e i o4ustáveis atendeada a legislação Federal; Feto pe iodo de }2(doze} tneses: após
esse período serão reajustadas peia variação do INCC ]ndiçe Nacional de Custo da Construção Civil do período
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = FAVOR x V. onde: FAlaR
onde:
R
V

l

Valor do reduste procurado;
Valor contratualdos serviços a serem reajustados;
Índice inicial-- INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Índice final-- INCC refere-se ao mês de aniversário anualda proposta

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimaler

14.4. A dotação orçamentária e a fonte de recursos para pagamento dos sen'idos será conf9óne tabela abaixo

  ORCAMENTAJUA
CLASSIFICAÇÃO
ORCAMENTÀ]UA

ELKWENTOYE
»ESPOSA RECURSOS

Secretaria
de f'undo Municioal de

Construção. Reforma.
Amoliação e Equipamento Obras e Instalações Transferência do
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] 4.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes sel'ão atualizados çom base na incidência de juros de mora de 06(seis
por cento) ao ana "por rata tempere", entre o día previsto e a data do efêtiva pagamento.

í5. DAS OBRIGAÇÕES DA COF{TRATA»A
15.1. Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entrega-los totalmente concluídos,
de acordo com os proletos executivos e especificações técnicas, fomecidas pela CONA'RATANTE, em perfeito e
totalflJncionamento, e obsewadas as normas técnicas de segurança.
15.2. Manter proposto no local das obras, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto ou tecnólogo de
construção civil, em tempo integral, para representa-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atualizadQ diariamente, onde constem todas as anotações peúinentes às obras e

15.4. Reparar, corrigir, remover, rwonstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm pal'te, o obyeto do
Contrato em que se verificarem vícios, del'oitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras
e serviços em execução e todas as manias de segurança aplicáveis
15.fi. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e Ginga par cento) do valor niçia! do çonüato.
}5.7. Responsabilizar«se pe os dados cansados a Contratante oü a terceiros deconente de soa cu pa, ou dolo, aa
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
eÊetuado pela CONTRATANTE
15.8. Responsabilizar«se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, üabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
15.9. Manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

i6. »AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através da Secrqaria de Educação; com a devido
fiscalda obra nomeado em portaria. /
16.3. Atestar a medição das obras e serviços efetivamente executadas, para cl!:/o de pagamento.
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16.4. Comunicar à catttratada' toda 6 quaisquer irregularidades ocorridas na ex;l;lÜilãi'ão coi
devidas providências que demandam da Contratada.

N'
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17. DAS SANÇÕES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prquízo de
responsabilidade cívile criminal, as seguintes sanções administrativas:

a) muita de 20% {vinte por certo) sabre o vaioí gtobai do cüatfato. caso ocoKa desistência teta! ⑩u pafçia!
de executar os serviços;

b) multa de 0.1%(hum décimo por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de atraso na sua conclusão:
conforme previsão no cronograma físico-financeiro;

ç) multa de Q,2%(dois décimos par centos sobra a valor globo! do contrata: por dia que exceder Q piam de
conclusão total previsto no cronograma físico-ânanwiro;

d) suspensão temporária de participar em ]icitação ou contratar cam a Administração pe]a prazo de 0]
(um) ano;

e) declaração de inidoneidade para licitar au çantratar com a Administração Pública enquanto perduraram
cl$ motivos dcíemli antes da punição ou até que sqa p o:movida a reabilitação perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prÜuízos causados e depois de decorrido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.

í8. DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensQjará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da Contratante.
18.3, O conüato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as panos, desde que h4a conveniência
pam a Contratante.
18.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrÜudicialou de interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviçosl
b) !ntenupção dw obra e serviços sem justa causa e prévia çomuniwção a Coatratan ç par mais de 05 (çlnço}

c) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela Contratante: para
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e scwiços;
d) l)esçumprimentc de qualquer detemlinação da Ccntraeailte. feita 8m base conkatua ;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e
expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras G serviços, levando a fiscalização a çolnprovar a impossibilidade da conclusão
das obus e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução. ou recair no processo de insot\ênçia sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência administrativa: mediante comunicação a Contratada, com antecedência
míllima de 38(üiata) dias, desde que sda efehadc o pagamento das obras e seniços e$etiva! lente executados, e
devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.
18.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras e serviços executados e recebidos, deduzido o valor
co!"respoadente as multas powentura existentes
18.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie seja a que título I'or: se a contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

dias

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
i9.] . !ndependente de declaração expressa, a apresenüção da
cláusulas e condições do presente edital.

na aceitação plena e total óas
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19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação'l$gl...atura
Municipal de Tianguá.
í9.3. Este Editale seus anexos poderão ser examinados na saía da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipalde Tianguá, sito à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido - Ttanguá-CE, no horário das 08h às
17h, no$ dias úteis. E nos seguintes cites: Portal das licitações do Tribunal de Contas do Estada do Ceará -
www,tcç.ce.aov,bt/!içitaçou e Prefeitura Municipalde Tianguá: wvw.tia11gua.çq.aov br/
19.4. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão de Licitação: no horário e dias acima mencionados.
pelo telefone(88) 367 ! .2288 ou .ca

Tianguá-CE, 23 de f'evereiro de 2022

Presidente da Comissão de Licitação
dor do Nascimento
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